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A primeira Dama do Estado, Dona Arlete Richa e o Presidente Cândido Martins de Oliveira, discutiram a melhor forma de preso
taçãode contas ao Tribunal, dos recursos públicos aplicados pelo Programa do Voluntariado Paranaense.

A lém da Presidenta do PRO VOPA R, participaram desse diálogo franco e positivo a Dra. Regina Cesito e o Or. Rubem Mar·
chand.

-TC NO ESTADO DE DIREITO DEMOCRATICO

-REMUNERAÇAO DE VEREADORES

-PRAZO PARA PRESTAÇAO DE CONTAS TERMINA EM 31 DE MARÇO

-RECURSOS DO BANCO MUNDIAL
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( • COMUNICADOS )
TC DA INrCIO À EXECUçAo

DE CONVENIO ASSINADO COM O

MINISTI:RIO DA FAZENDA

o Tribunal de Contas do Paraná deu início à

execução de Convênio assinado com o Ministério da

Fazenda, com o objetivo de ampliar o sistema de

informações municipais e melhor subsidiar os órgãos

da administração pública que atuam na área. Para o

Presidente da Corte de Contas do Paraná, Conselhei

ro Când ido Martins de Oliviera, o Convênio represen

ta importante etapa do conjunto de medidas que

visam a ampliar e aperfeiçoar decisões que fortale

çam as finanças dos Munic ípios parananeses.

No aspecto prático da operacionalização t écni

ca do Convênio, os Munic ípio receberão, para preen-

CANCELAMENTO DE DI:BITOS
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA

Em razão da existência no Tribunal de Contas
de aproximadamente 500 processos de valor nomi 
nal igualou inferior a Cr$12.000,OO (doze mil cru
zeiros), referentes a débitos de servidores estaduais,
notadamente de agentes fiscais arrecadadores, para
com a Fazenda Pública Estadual , na sua maioria ins
critos em dívida ativa e com decisão condenatória da
Corte de Contas do Paraná, o Presidente Cândido
Martins de Oliveira, encaminhou ao Governo do Esta
do, proposta no sentido de que, mediante mensagem
à Assembléia Legislativa do Estado, fosse editado
anteprojeto de lei objetivando o cancelamento de
ta is déb itos e o competente arquivamento dos respec
tivos processos, uma vez que as despesas de execu-

LEI NO 1786

DATA : 16 DE DEZEMBRO DE 1983

SÜMULA : Cancela os débitos para com a Fa
~end~ Pública Estadual , de valor originário igualou
inferior a Cr$12.000,00 (doze mil cruzeiros), exls
tentes até 31 .12.82, decorrentes de responsabilidade
funcional , inscritos em Dívida Ativa, em razão de
decisão condenatória do Tribunal de Contas do Esta
do, arquivando-se os respectivos processos.

A Assembléia Legislat iva do Estado do Paraná,
decretou , e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Ficam cancelados os débitos para
~om a Fa.zend~ Pública Estadual , de valor originário
Igualou inferior a Cr$12.000,OO (doze mil cruzei
ros), existentes até 31 de dezembro de 1982, decoro
rentes de responsabilidade funcional, inscr itos em
Divida At iva, em razão de decisão condenatória do
Tr ibunal de Contas do Estado. arquivando-se os res
pectivos processos.

Parágrafo único ·- Os autos de execução de que
trata este artigo serão arquivados mediante despacho

chimento com dados financeiros, documento deno

minado "Síntese de 8alanço dos Municípios" , que

contemplará informações referentes à execução orça

mentária e financeira , tanto a n ível programático

quanto para aqueles que adotam o orçamento silT)pl i

ficado. A S íntese de Balanço integrará a Prestação

de Contas dos Municípios, correspondente ao exer

c ício financeiro de 1983.

A execução do Convênio contará, também,

com a efetiva participação da Delegacia Regional do

Ministério da Fazenda, no Paraná, tendo já o serviço

de Assistência Técnica desse Orgão tomado providên

cias visado a, em conjunto com o Tribunal de Contas r

fornecer toda a orientação necessária.

ção seriam maiores do que o débi to apontado.

Sens íveis à questão apresentada foi votada e
sancionada em 16 de dezembro últ imo, a Lei nO
7786, cuja transcrição aparece abaixo. Assim, todos
os servidores estaduais ativos ou aposentados, que
têm responsabilidade funcional inscrita ou não em
dívida at iva, de valor igualou inferior a Cr$ 12.000,
00, salvo os débitos decorrentes de fraude ou ilícito
penais, estão recebendo do Tribunal de Contas a res
pectiva provisão de qu itação e a correspondente bai
xa de responsabilidade.

A Diretoria de Tomada de Contas, setor compe
tente do Tribunal , já está procedendo ex-offfcio, o
levantamento necessár io, de sorte a cumprir aquele
preceito legal.

do Juiz ou Relator, no caso do Tribunal , ciente o
representante da Fazenda Pública.

Art. 20 - - Para os efeitos desta lei. entende-se
como valor orig inário da d Ivida o que corresponde
ao total do débito, excluldas as parcelas relativas à
correção monetária , juros, custas judiciais e honor á
nos advocatícios.

A~. 30 - Os beneficios desta lei não atingem
os débitos decorrentes de fraude ou ilícitos penais.

Art: 40_- Esta lei entrará em vigor na data de
s~a publicação, revogadas as disposições em contrá
no.

Palácio do Governo em Curitiba em 16 de
dezembro de 1983. '

JoSe Richa
Governador do Estado

Erasmo Garanhão
Secretário de Estado das Finanças

(Publ icada no Diário Oficial do Estado nO 1684 de
21.12.1983.)

o NOT ICIAR ia CUR IT IBA, PR (14) 2, FEV. 1984
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CANDIDO SITUA TC NO ESTADO
DE DIREITO DEMOCRATlCO

A ltJm do professor Antenor Gabriel, Diretor da Faculdade, prestigiaram a aula inagural ministrada pelo
Dr. Cândido Martins de Oliveira, o Prefeito Astério Rigon, o representante da Associação Comercial e
Industrial de Pato Branco, e os Diretores de Depar tamento do refer ido estabelecimento de ensino.

Ao falar para cerca de 700 pessoas, entre autori
dades locais, alunos e professores, na aula inaugural
da Faculdade de Ciências e Human idades de Pato
Branco, o Presidente do Tribunal de Contas do Para
ná, Conselhe iro Cândido Martins de Oliveira. fez
uma análise do papel exercido pelo órgão que dirige
situando-o no contexto do " Estado de Direito De
mocrático" .

Para Când ido, há duas característ icas funda men
ta is que em todo o mundo informam o Estado de
Direito Democrático : o respeito ao princ ípio da lega·
lidade, isto é, to ta l submissão do Estado e de seus
agentes à Lei e a existência de um Poder Judiciár io
autônomo com condições de julgar o próprio Estado,
Quando este ferir o primeiro princípio.

O TC situa -se como entidade constitucional com
poderes e autonomia para apreciar, independemente
de provocação, isto é, ex-offício, a legalidade e a
moralidade das manifestações dos três Poderes que
importem em receita ou despesa para o erário .

A palestra do Presidente na aula inaugural da
Faculdade de Pato Branco foi realizada na últ ima
semana de fevereiro nas dependências do Clube Pio
nheiros. com a presença do diretor do estabelecimen
to, professor Antenor Gabriel , do prefei to daquela
cidade , Astério Rigon, de políticos da região sudoes
te, de inúmeras outras autoridades locais, além do
corpo docente e discente da escola.

O Presidente Cândido Martins de Oliveira fo i viva·
mente aplaudido pelos presentesao fiMI de suaaula
inaugunJl.

o NOTICIARi a CURITIBA, PR (14) 3, FEV. 198
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NOVO CRITIÕRIO PARA A
REMUNERAÇAO DE VEREADORES

o presidente João Figueiredo, através da Lei Cornple
mentar número 45, de 14 de dezembro de 1983, estabeleceu
novos critérios para a remuneração de vereadores. Diz a Lei
na Integra:

LEI COMPLEMENTAR NO 45
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

Estabelece critério para a remuneração de Vereadores

O Presidente da Republica.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 10 . A despesa com a remuneração de Vereadores
não ultrapassará a 4% (quatro por centol da receita efetiva·
mente real izada no exercício imediatamente anterior.

TC ALERTA MUNICfPIOS PARA AS
PRESTAÇOES' DE CONTAS DE 1983

O Tribunal de Contas do Paraná está alertando as Pre

feituras Municipais para o estabelecido no parágrafo 30, do

art. 113, da Constituição Estadual, segundo o qual o Prefei·
to deverá encaminhar até 31 de março sua prestação de con·
tas relativa ao exerc ício anterior, conjuntamente com as da

Câmara Municipal. Da mesma forma. deverá encaminhar.
também, demonstrativos atinentes às quotas-partes relativas
às seguintes transferências do Governo Federal: Fundo Ro
doviário Nacional, Taxa Rodoviária Única, Adicional do
Imposto Único Sobre Lubrificantes e Combustlveis Uquidos
e Gasosos, Imposto Único sobre Energía Elétrica. Imposto
Único sobre Minerais. Fundo de Participação dos Municípios

e Fundo Especial .

Art. 20 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publi·
cação.

Art. 30 . Revogam·se as disposições em contrário.

João Figueiredo' Presidente da República
Ibrahim Abi·Ackel.

O Tribunal de Contas, respondendo à consulta sobre o
que se entende por receita efetivamente realizada definiu,
através da Resolução nO 629B,de 07 de julho de 1983, baixa
da pelo presidente, Conselheiro Cândido Martins de Oliveira,
que são todas as receitas efetivamentearrecadadas do exercl
cio anterior. de natureza eminentemente orçamentárias, ex
c1uindo-se o montante dos valoresescriturados como receitas
extra-orçamentárias,

Lembre·se, que pela Lei Complementar nO 3B, a alfquo·
ta para cálculo da remuneração dos vereadoresera de 3%, pas·
sando, agora, a 4%pela nova Lei, acima transcrita.

Convém lembrar que a prestação de contas da aplica 

ção desses recursos, passou à incumbência dos Tribunais de
Contas dos Estados, por força do Decreto Lei nO 1805, de
10 de outubro de 1980.

PRIMEIRAS PRESTAÇOES DE CONTAS

Já chegaram ao Tribunal de Contas do Paraná
as seis primeiras prestações de contas de prefeituras
municipais, referentes ao exarclcio de 1983, de acor
do com o que estabe lecem preceitos constitucionais.

São as prestações de contas de Manoel Ribas,
Peabiru , Rolândia, Salgado Filho, Sertaneja e Terra
Roxa , cujos processos deram entrada no serviço de
protocolo do TC até 29 de fevereiro e já foram enca
minhados pa ra a devida apreciação inicia l pelos ór
9ãos técnicos da Casa .

( • DECISOES )
PROJETO NOROESTE - DISPENSA DE

PRESTAÇAo DE CONTAS AO TC

o Tribunal de Contas do Paraná decid iu, por
unanimidade, respondendo consulta do Prefeito de
Diamante do Norte, que o Município ao receber re
cursos do Projeto Noroeste - PRONOROESTE - , a
titulo de reembolso de despesas, está dispensado de
apresentar a respectiva prestação de contas, uma vez

que já o taz diretamente à Superintendência do Con
troleà Erosão do Paraná - SUCEPAR -

A decisão do Plen ário do TC, sob a presidência
do Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, acornpa
nhou o voto do relator do processo, Conselheiro,
Armando Queiroz de Moraes, que se baseou na Infor
mação da Diretoria Rev isora de Contas, ratif icada
pela Procuradoria do Estado junto ao TC .

O NOT ICIAR ia CUR IT IBA, PR (141 4, FEV. 1984
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Entende a Diretoria Revisora de Con tas que
não havendo repasse de recursos ao Mun ic íp io , mas
sim, apenas, reembolso das despesas feitas com as
obras de co mbate à erosão e, uma vez q ue, o Orgão
Estadua l - SUCEPAR -, por fo rça de convênio,
de pois de acompanhar toda a aplicação dos recursos

no Município efetua a prestação de contas ao Minis
tér io do Int erior e, ao final do exercício, ao Tribunal
de Contas, é Que concluiu pela d ispensa, bem como
considerando qu e o Munic ípio colabora apenas com
a mão de o bra dispon ível e, eventualmente, com o
seu maq uinário.

RECURSOS DO BANCO MUNDIAL

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
sessão plenária presidida pelo Conselheiro Când ido
Marti ns de Oliveira , respondeu afirmativamente à
consu lta formu lada pela FAMEPAR , no sentido de
que os Municíp ios do Paraná possam ut ilizar na exe
cução de seus orçamentos, recursos procedentes do
Banco Mund ial, des t inados a aplicações espec íficas
no Programa Melhoramento das Cidades-Mercado
do Paraná.

Essa utilização se fará mediante a abert u ra de
créditos suplementares e especiais, na execução do
orçamento municipal.

A decisão unâni me do Plenário, acompanhou o
voto do relator do processo Con selheiro Leonidas
Hey de Oliveira , que, por sua vez, baseou-se na infor
mação da Diretoria de Contas Municipais e do Pare
cer da Procuradoria do Estado junto ao TC. on de

MUNlcrPIOS PODEM ABRIR CREDITOS
SUPLEMENTARES ESPECIAIS 

RECURSOS DO BID

• Os Municípios do Paraná podem utilizar, no
exerc ício financeiro de 1984 , na execução de seus
orçamentos, para abertura de créditos adici onais su
plementares e espec iais recursos do BID - Banco In
teramericano de Desenvolvimen to, em apl icações
especificas no Progra ma Melhoramento das Cidades
. . Mercado do Paraná, de acordo co m decisão do
Tribunal de Contas e estabelecida na Resolução 575/
84, após consulta da Fundação de Assistência aos
Municlpios do Paraná ·- Farnepar.

Na consul ta , a Famepar esclarece sobre a nego
cição qu e o Estado do Paraná vem desenvolvendo
junto ao Banco Mund ial para obtenção de recu rsos
que serão ap licados, ainda em 1984, no Programa
Melhoramento das Cidades Mercado do Paran á, par
te dos Quais constituirá receitas classificáveis como

salienta m que os recursos do Banco Mund ial, objeto
da Consulta, te m a reforçar a poss ibilidade de sua
uti lização para a abertura de créditos adicionais, su
plemen tares e especiais, pelo fato de que não consta
rão , preliminarmente. de qu alquer previsão do lado
da receita ou de fo rmulação de programas de traba
lho , do lado da despesa. Isto se constitui também
numa garant ia de que não refletirão resul tados orça
mentá rios e financeiros, já que serão uti lizados con
co mitante com a definição de suas finalidades sócio
econom icas.

O relator co nclu i, q ue. se eventualmente, fo i
feito qualquer tipo de alocação nos órgãos legisla
t ivos, deverá o Municlpio , em 1984, fazer o blo
queio do valor co rrespon dente até o efetivo repasse
dos recursos, já que o Tribunal de Contas vem coi 
bindo , de maneira vigorosa , os desequilib rios orça 
mentários resultan tes de falta de co mpatibilidade
entre recursos financeiros e autorizaçã o de despesas.

operações de créd itos e parte será repassada aos mu
nicípios a " fundo perdido" , a tí tu lo de Transferên
cias. Oco rre , Que de momento, os municípios não
têm condições de prever tais recursos e. assim. ao
longo do exercício. terão que proceder ajustamentos
em seus orçamentos e o Tribunal de Contas tem usa
do do máx imo rigor no julgamento de contas muni
cipais, qu ando se trat a da abertura de crétidos suple
mentares em excesso, isto é, além dos limites estabe
lecidos pela legislação especif ica.

A aut or ização, no caso, configura situação de
excepcionalidade e já fo i adotado em circunstáncia
similar pe la Resolução 3.862, de dezembro de 1977 ,
do próprio TC.

No julgamento da consul ta da Famepar, o Tri 
bu nal, em deci são de plenário, acompanhou o voto
do relator do processo , conselheiro Leonidas Hey de
Oliveira, co m base, ainda , nos pareceres da Diretoria
de Contas Mun icipais e da Procuradoria do Estado
junto ao TC.

o NOT ICIARia CUR ITIBA, PR (14) 5, FEV. 1984
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PROCURADORIA PO ESTADO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCURADORES
Alide Zenedin . . .• Proc. Geral em Exerclcio
Antonio Nelson Vieira Calabresi
Pedro Stenghel Guimarães
Belmiro ValverdeJob im Castor
Raul Viana Júnior
Túlio Vargas
Amaury de Oliveira e Silva

CORPO ESPECIAL
AUDITORES
Aloysio Biasi
Ruy Baptista Marcondes
Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Ivo Thoma zoni
Roberto Macedo Guimarães
Newton Luiz Puppi

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
CORPO DELIBERATIVO

CONSELHEIROS
Cândido Mart ins de Oliveira Presidente
João Féder.. . . • . . •. . . . . .• . • • .•• • . • • . Vice-Preskíente
Rafael latauro. . . . . • . . . .. . . . • . . . • • • . . Corregedor Geral
Leonidas Hey de Oliveira
José Isfer
Antonio Ferreira Rüppel
Armando Queiroz de Moraes

EXPEDIENTE
SUPERVISÃO . . . • •José CarlosAlpendre
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